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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

EDITAL Nº 23 /DAA/PROEN, de 07 de abril  de 2017.  

EDITAL RETIFICADO em 12 de abril de 2017 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE, através da PRÓ-REITORIA DE ENSINO, 

torna público o Processo Seletivo para o Curso Técnico de Nível Médio na forma Integrada que será ofertado no Campus Glória 

para ingresso no primeiro semestre de 2017.  

 

1- DOS LOCAIS E HORÁRIOS PARA AS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 

1.1. A inscrição é gratuita de acordo com a Portaria nº 544/2016/CS/IFS de 07 de março de 2016. 

1.2. Período: 10 a 28/04/2017. 

1.3. Local e Horário: A inscrição do candidato será presencial no campus ou através do e-mail: selecao.gloria@ifs.edu.br. 

1.3.1.  Horário de 08h às 11h e das 14h às 16h para inscrição presencial ou até às 23h 59min do dia 28 de abril de 2017 para 
inscrição via e-mail. . 
1.3.2. Campus Glória: Rodovia Juscelino Kubitschek, s/n. - Parque de Exposições João de Oliveira Dantas – N. Sra. da   Glória/Sergipe 
- Tel.: (79) 3711-3700/99906-7145/3711-3176. 
1.3.3. O candidato poderá fazer a sua inscrição de segunda à sexta-feira no Campus, no endereço e horários citados no item 
1.3.1 e 1.3.2 deste edital ou através do e-mail citado no subsitem 1.3. 
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
2.1. Possuir o histórico de conclusão do ensino fundamental e o CPF. 
2.2. Para o candidato que ainda está cursando o nono ano do ensino fundamental, deverá apresentar a declaração constando as 
médias das 3 séries que antecedem a última série do ensino fundamental. 
3. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
3.1. Cópia do Histórico, Identidade e CPF. 
3.2. Preencher o formulário, anexo V; 
3.3. Laudo Médico ς no caso de pessoas com deficiências. 
OBS: Laudo médico original, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa 
da deficiência. 
4. DOS CURSOS E DAS VAGAS 
4.1- O Curso Técnico na forma integrada é ofertado somente às pessoas que já tenham concluído o Ensino Fundamental. 
4.2- Não será aceita a inscrição de um mesmo candidato em mais de um curso. Se ocorrer terá validade a última inscrição. 
4.3- Em atendimento à Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, Decreto nº 7.824 de outubro de 2012 e a Portaria Normativa nº 
18 de 11 de outubro de 2012, do total das vagas ofertadas, 50% (cinqüenta por cento) das vagas serão reservadas à inclusão 
social por sistema de cotas (vagas de ação afirmativa) para candidatos que tenham cursado integralmente o Ensino Médio em 
escolas públicas. Os 50% (cinqüenta por cento) de vagas restantes serão destinadas à livre concorrência. 
4.3.1- Das vagas de ação afirmativa, 50% (cinqüenta por cento) se destinarão para estudantes oriundos de famílias com renda 
familiar per capita igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) ou R$ 1.405,50. 
Parágrafo Único. Renda familiar per capita é a soma total da renda bruta no mês, de todos aqueles que compõem a família, 
dividida pelo número de seus integrantes. 
4.3.2- Respeitando a proporção mínima do último censo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 
aproximadamente 70% (setenta por cento) das vagas reservadas para estudantes de escola pública serão preenchidas por 
candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas e pessoas com deficiências ( Lei nº 13.48( )] TJ
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10.1. Não serão realizadas: inscrições presenciais, recebimento de documentações de reserva de vagas e matrículas em datas 
que ocorram ponto facultativo nesta instituição e em feriados locais e nacionais.  
10.2. Caso a documentação comprobatória da Reserva de Vagas (grupos B e C) declarada no ato da inscrição pelo candidato 
aprovado não seja deferida e/ou entregue no prazo estipulado neste edital e, se constatado alguma tentativa de fraude ou de 
má fé por parte do candidato, para qualquer um dos casos da política da reserva de vagas, sua classificação será imediatamente 
anulada, independente de providências judiciais serem adotadas pelo Instituto Federal de Sergipe. 
10.3. Ao se inscrever, o candidato aceita, de forma irrestrita, as condições contidas neste edital, não podendo delas alegar 
desconhecimento.  
10.4. Os casos omissos ou especiais serão resolvidos pelo Departamento de Assuntos Acadêmicos (DAA), em articulação com a 
Pró-Reitoria de Ensino (PROEN).  
10.5. Existindo qualquer dúvida sobre as instruções contidas neste Edital, o candidato deverá entrar em contato com o 
Departamento de Assuntos Acadêmicos -DAA, localizado na Avenida Gentil Tavares da Mota, 1166 - Bairro Getúlio Vargas – 

mailto:daa@ifs.edu.br
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
ANEXO I (GRUPOS B e C) 

                                                                         

                                                                                    AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL 

AO DAA, referente à seleção para ingresso nos cursos regido pelo edital nº ----------/201___, do Instituto Federal de Sergipe. 

Nome do candidato: Nº de inscrição: 

CPF: RG: 

e-mail: Telefone: 

Curso pretendido: Grupo: 

Declaro que sou preto, pardo ou indígena, para o fim específico de atender  a Lei  nº 12.711/2012, bem como estou ciente de 

que se for detectada falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive de ser eliminado da seleção a 

que pretendo. 

 

                                                                                                -------------------------------------, ----------- de ---------------------------- de 201--- 

                                                                     -------------------------------------------------------- 

                                                                                   Assinatura do candidato 

..................................................................................................................................................................................... 

 

                                              RECIBO DE ENTREGA DA AUTODECLARAÇÃO ÈTNICO RACIAL                          EDITAL: 

Candidato: 

Curso: Grupo: 

 

 

---------------------------------------------------------, ------/-------/------                Recebido por:---------------------------------------------------------- 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
 

ANEXO II                                                                              
(ESCLARECIMENTO PARA O GRUPO B) 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA MATRÍCULA PARA COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR BRUTA QUE 

DEVERÁ SER COMPROVADA POR TODOS OS MEMBROS DA FAMÍLIA: 

Para fins de comprovação de renda familiar serão considerados, conforme os casos abaixo, os seguintes documentos: 
*Para quem estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal ς CadÚnico (Decreto n°. 6.135 de 26 
de junho de 2007, publicado no DOU de 27 de junho de 2007): Comprovante de indicação do Número de Identificação Social – NIS, 
atribuído pelo CadÚnico. 
*Para profissionais assalariados: contracheques ou fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2016 
(Ano-Calendário 2015), completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do 
Imposto de Renda). A pessoa isenta de declarar Imposto de Renda deverá apresentar Declaração de Rendimentos, fornecido pela 
instituição em que trabalha, referente ao ano de 2016. 
*Para profissionais autônomos e/ou informais: Fotocópia da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2016 (Ano-
Calendário 2015), completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
de Renda) ou Declaração fornecida pela própria pessoa, constando os rendimentos referentes ao ano de 2016 e o tipo de ocupação 
que exerceu no referido ano (modelo disponível no presente edital).”Para os profissionais autônomos e/ou informais discriminados 
abaixo, apresentar também: 
- Se Taxista – Declaração do sindicato dos taxistas; 
- Se Caminhoneiro – Fotocópia das notas do carregamento dos últimos 3 meses. 
- Se Pescador – Fotocópia da carteira de identificação como pescador 
*Para comerciantes ou microempresários: Fotocópia do Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2015, completa, acompanhada 
do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil (Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda). 
-
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
 

ANEXO III- b 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                   

DECLARAÇÃO (dependência financeira) 

 

Eu, ________________________
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
ANEXO III- c 

 
                                                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                

DECLARAÇÃO (trabalho assalariado) 
 

 

Eu, ________________________________________________________________________ portador do RG 
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PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
ANEXO IV 

 
     FORMULÁRIO DE RECURSO             EDITAL Nº ____/_______ 

 
Processo Seletivo para provimento de vagas nos cursos: 
(    ) Técnico Integrado                         (    )Técnico Subsequente 
 

CANDIDATO: 

JUSTIFICATIVA: 

 

 

 

 

 

 
                                                                               _______________________, ______ de _________________ de _________ 
                                    
                                                                  ____________________________________ 
                                                                                   Assinatura do candidato 
 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

                                                          PRÓ
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                                                                                               ANEXO V 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO               

 

                               MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 
                                PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
              DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 

CURSO INTEGRADO 2017/1 CAMPUS GLÓRIA 

NOME: CPF:                                                                                       

ENDEREÇO: N.: 

BAIRRO: CEP: CIDADE/ESTADO: 

RG: TELEFONE: e- MAIL: 

CURSO: DATA DE NASCIMENTO: 

GRUPO DE CONCORRÊNCIA:   (    ) grupo A (ampla concorrência)           (   ) Deficientes 

                                                      (    ) grupo B    ...............  ETNIA:  (  ) Preto    (  ) Pardo  (  ) Índio        (    ) outros 

                                                      (    ) grupo C   ................  ETNIA:  (  ) Preto    (  ) Pardo  (  ) Índio         (    ) outros 

  

  

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS ACADÊMICOS 
 

                 CAMPUS GLÓRIA 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO NO CURSO INTEGRADO 2017/1 

 

CANDIDATO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº :                                                                     GRUPO: 

 CURSO : 

 

        _________________________,   ______/_______/_____              
 
 
    Recebido por:_____________________________________ 

 

 


